
D.O.E. PODER EXEC:, SEC. 1, SAO PAULO, 107 (163); QUARTA-FEIRA, 27 AGO. 199'7

DISTÅNCIA DE 40,80M, ATA O PONTO *157*; DAI DEFANTE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO NE, POR UMA DISTÅNCIA DE

18,20M, ATE O PONTO *158*; DAI DEFETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMINE POR UMA DISTÃNCIA DE 17,50M, ATE O

PONTO '159*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, POR UMA

DISTINGUIA DE 10,OOM, ATE O PONTO *160*; DAI DEFETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTANCIA DE 8,00M,

ATE O PONTO *161*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 27,20M, ATE O PONTO '162;

DAI AFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA

DISTÃNCIA DE 19,50M, ATE O PONTO *163*; DAI DEL]ETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTÅNCIA DE

19,50M, ATE O PONTO *164*; DAI DELFATE A ESQUERDO E

SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTÀNCIA DE 19*0M, ATE O

PONTO *165*, SITUADO NA LINHA IDEAL DE DIVISA DA

PROPRIEDADE CONFRONTANDO DO PONTO *144* AO *165*

COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DE:FETE A DIMITA E SEGUE,

MEMMO SW, ACOMPANHANDO E CONFRONTANDO COM A LINHA

DE DIVISE DA PROPRIEDADE DE DOMINGOS PINHEIRO, PER

UMA DISTÃNCIA DE 7,00M, ATE O PONTO *25*, ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM

ÁREA DE 2.591,20M' (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E

U M METROS QUADRADOS E VINTE DECÍMETROS

QUADRADOS

ARTIGO 2. -O - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A

INVOCAR O CARÁTER DE URGNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE

DSTITUICAO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, PARA OS FNS DO

DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO DECRTO-LEI FEDERAL N.* 3.365,

DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI FEDERAL 0N.*

2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 32 - AS DESPESAS COM A EXECUÇÁO DO

PRESENTE DECRETO CORRERÅO POR CONTA DE VERBA PROPDA

DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SAO PAULOSABESP

ARTIGO 4* - ESTE DACARTO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PURIFICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRSTEGISA AOS 26 DE AGOSTO DE 1997.

DE 26 DE AGOSTO DE 1997

TRANSFERE DA ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA A DA

SECRETARIA DA FAZENDA, O IMÓVEL QUE ESPECIFI

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATTRIBUICOES LEGAIS,

DRAETA

ARTIGO 1.-* - FICA TRANSFERIDO DA ADMINISTRAÇÃO DA

CECRATADA DE AGRICULTURA E ABSTECIMENTO PARA A DA

SECRETARIA DA FAZENDA, COM DESTINO A INSTALAÇÃO DO

NOVO POSTO FISCAL DE FRONTEIRA DE MOCÓCA, IMÕVEL

CONSISTENTE EM UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM ÁREA

DE 1.440,00M', PARTE INTEGRANTE DE ÁREA MAIOR, SITUADO

NO MUNICÍPIO E COMARCA DE MOCOES COM AS MEDIDAS

E CONFRONTAÇÓES CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA

ANEXOS AO PROCESSO SAA-1.749/94, DA SECRETARIA DE

AGICULTURA E ABASTECIMENTO, A SABER: TEM INÍCIO NO

PONTO *0*, SITUADO NO ALINHAMENTO DA CERCA DIVISÓRIA

ENTRE O PRÓPRIO ESTADUAL E A FAIXA DE DOMÍNIO DA

RODOVIA SP-340, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADES DE

RODAGEM - DER JUNTO AO KM 280+800M; SEGUE PELO

ALINHAMENTO DIVISÓRIO, NUMA DISTÅNCIA DE 120,00M,

CONFRONTANDO COM A SP-340, ATE ENCONTRAR O PONTO

*1*; DAI DEFLETE A DIREITO E SEGUE EM LINHA RETA,

PERPENDICULARMENTE AO ALINHAMENTO DIVISÓRIO COM A

SP-340, NUMA DISTANCIA DE 12,00M, ATE ENCONTRAR O

PONTO *2*; DAI DELFATE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA,

PARALELAMENTE AO ALINHAMENTO DIVISÓRIO COM A SP-340,

NUMA DISTÅNCIA DE 120,00M, ATE ENCONTRAR O PONTO

*3*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA,

PERPENDICULARMENTE AO ALINHAMENTO DIVISO COM A

SP-340, ATE ENCONTRAR O PONTO *0*, ONDE TEVE INÍCIO A

PRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO, NOS ALINHAMENTOS

*1-2*, *2-3* E *3-**, COM O PRAPDO ESTADUAL DO QUAL A

FAIXA ORA DESCRITA E DESTACADA, ENCERRANDO ESTE

PERIMETRO UMA ÁREA DE 1.440,00M' (UM MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA MATROS QUADRADOS

ARRIGO 22 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABATECIMENTO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTAO ESTRATÉGICA, AOS 26 DE AGOSTO DE 1997.

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO

SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111010SAO PAULO

IL TELEFONES 292-3637 E 291-3344

DE 26 DE AGOSTO DE 1997

TRANSFERE OS CARGOS E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES

QUE ESPECIFICA E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, A VISTA DA

MANIFEATAÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E NOS TERMOS DOS

ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.-O 180, DE 12 DE

MAIO DE 1978,

DECOTA:

AR•GO FICAM TRANSFERIDOS O CARGO PROVIDO E A

FUNÇÅO-ATIVIDADE PREENCHIDA CONSTANTES DO ANEXO I

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2* - FICA TRANSFERIDA A FUNÇÃO-ATIVIDADE

VAGA CONSTANTE DO ANEXO II DESTE DECRTO

ARTIGO 3.-O - FICA TRANSFERIDO *EX OFFICIO" O CARGO

PROVIDO CONSTANTE DO ANEXO III DESTE DECRTO

ARTIGO 4* - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTORIZADOS A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A

RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS

ANTEDATARES

RGOFUNCAO-ATNIDADE REF. E.V. SQCIII-SF OCUPANTE RG. DO PARA

AUXILIAR APARECIDASENHORA GENÉSIO IDE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III DORIS 2.514.755 QSRHSO OSS

OFICIALADMINIERAFIVO 2 NI. SQF-II ANA CÉLIA DA SILVA PACHECO DE FREITAS 0.753.0901 RAP QSS

ANEXO II

A QUE SE REFERE O ARTIGO 22 DO

FUNCAO-ATVIDADE

ALVESSERVICOS

RI - SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNCAO-ATIVIDADE-R NO QUE

SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO OU

VACÃNCIA, MESMO QUE EM DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÓES

OCORRIDAS .

ARTIGO 5' AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO

-

DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARF•GO 6.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

-

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÃDO DA SAÚDE

JOÃO BENEDICTO DE ÆEVEDE MARQUES

SECRETÁDO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

HUGO VINCIUS SCHERER MARQUES DA ROSE

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÃDO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 26 DE AGOSTO DE 1997.

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1* DO

ANEXO IG

A QUE SE REFERE O ARTIGO 32 DO

DECRETO N2 42.132, DE 26 DE AGOSTO DE 1997

NO PROCESSO SAA-898-97 SOBRE CESSÃO, DE USO DE

SALAS DA CASA DA AGICULTURA DE JUNDIAÍ: *A VISTA DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO, DA MANIFESTAÇÃO

DO CONSELHO DO PATRIMÕNIO IMOB!LIÁRIO E NOS TERMOS

DO ART. 6* DO DEC. 42.079-97, AUTORIZO A CESSÃO DE USO

PARA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR

SOCIAL, DE DUAS SALAS DA CASA DA AGRICULTURA DE

JUNDIAI, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,

CONSOANTE DESCRITO NOS AUTOS E OBEDECIDOS OS

PRECEÌTOS ILEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NO PROCESSO SAA-134.666-75-AUT. PROV. 6 EM QUE

SONIA ROSALI MIGUEL VIANNA SOLICITA PAGAMENTO DE

LICENÇA PRËMIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÁO

DOS AUTOS E COM FUNDAMENTO NO PARECER 898-97, DA

AJG AUTORIZO A SECRETARIA DA FAZENDA A EFETUAR O

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 55 DIAS

DE LICENÇA-PRËMIO QUE SONIA ROSALI MIGUEL VIANNA, RG

2.986.563, FUNCIONÁDA APOSENTADA, DEIXOU DE GOZAR EM

VIRTUDE DE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO, POR ELA

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETADO DE 26-8-97

NO PROCESSO GG 575-97 EM QUE E INTERESSADA A

CORREGEDORA GERAL DA ADMINASTRACAO SOBRE AVALIAÇÃO

DP PAVIMENTAÇÃO EXECUTADA EM TRËS ESTRADAS VICINAIS:

*A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NO PROCESSO,

RATIFICO A DECISÃO DE FFS. 81, DA CHEFE DE GABINETE,

FICANDO CONFIRMADA, DESSE MODO, A DISPENSA DE

LICITACAO

E DE REGISTRO CADASTRAL

DESPECHO DA PRESIDENTE, DE 26-8-97

DEFERINDO O PEDIDO DE RENOVAÇÃO NO REGISTRO

CADASTRAL DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, NA ÁREA DE "SERVIÇOS" - GRUPO *B*.

PROCESSO GG 860-96 - ABADIA AGËNCIA DE TURISMO

PLANEJAMENTO

MUNICÍPIO PARA DESPESA DA CAPITAL

ASSINATURA: 26/08/97

COORDENADORIA DE ARTICULAÇAO

E PLANEJAMENTO REGIONAL

COMUNICADO

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 52 DA LEI

FEDERAL 8.666/93, ATUALIZADO PELA LEI FEDERAL

8.883/94, SOLICITO A LIBERAÇÃO DAS PDS ABAIXO

RELACIONADAS, POR SE TRATAR DO BOM ANDAMENTO

97PD00526

97PD00535

TOTAL :

7.976,70 21108I97

501,58 24/08/97 -

8.482,28

ANALISE DE DADOS

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 11/97

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE

ANÁLISE DE DADOS SEADE CONTRATADA: REBRASIN
-

ABREU DOCORAÇÕES LTDA. PROCESSO: 047/97 VALOR:

R* 4.148,00 A CUSTA DE PRÓPRIOS DA F.SEADE.RECURSOS

ASSINATURA: 18-8-97 OBJETO: 122 TERMO DE

ADITAMENTO E RETI-RATIFICACAO A ORDEM DE EXECUÇÃO

DE SERVIÇOS ASSINADA 1-8-97, DAS CLÁUSULAS: 1EM -

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E IV DO VALOR E VER.BA

-

E

DEFESA DA CIDADANIA

PÁTIO DO COLÉGIO, 148 CENBO FONE: 239-4399
- -

GABINETE DO SECRETÁRIO

COLUCA SJDC-19, DE 26-8-97

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO ITEM *1 DO

ARTIGO 42 DA RESOLUÇÃO SJDC-39, DE 22/10/91,
OS

SEGUINTES SERVIDORES COMO REPRESENTANTES DE SEU

GABINETE PARA INTEGRAREM, RESPECTIVAMENTE, AS

COMISSÓES JULGADORES, POR TOMADAS DE PREÇO, DA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, DO

INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO E DA

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDORPROCON: BEL. WEBER HOLMO BATISTA, ROBERTO BARBUY

E JULIO NOGUEIRA NAS FALTAS E IMPEDIMENTOS DOS

ORA DESIGNADOS DEVERÃO OS MESMOS SER

SUBSTITUIDOS, RESPECTIVAMENTE, POR JULIANA YASSUKO

IDE MIYAJI, MADLDA MATRAR CUNHA E FABIO MAURO DE

MEDEIROS ESTA RESOLUÇÃO REVOGA A ANTERIOR

PUBLICADA NO DIÁRIO OFFICIAL DE 19/02197.

REESOLUCAO DE 25-8-97

REVALIDANDO A RESOLUÇÃO DE 10.07.97, PUBLICADA

NO K.O. DO DIA IMEDIATO, QUE NOMEOU RIVAIR

DOURADO R.G. 14.836.951, PARA EXERCER O CARGO
-

DE SUPLENTE DE JUIZ DE CASAMENTOS DO DISTRITO E

MUNICIPIO DE ITAPURA, DA COMARCA DE PEREIRA

BARRETO

PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE, DE 26-8-97

DECLARANDO APOSENTADA, NOS TERMOS DO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O ART. 51 DA LEI

FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE CONSTA DO

PR.SJDC-256.534/97, POR CONTAR COM 70 ANOS DE

IDADE ART. 126, INCISO FF, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

DE SAO PAULO), ZULMIRA AUDI - R.G. 3.170.119 -

ESCREVENTE HABILITADA DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS NATURAIS DO 28* SUBDISTRITO (JARDIM

PAULISTA) DO DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DA CAPITAL,

CUJOS PROVENTOS SERÃO FIXADOS A VISTA DA

COMPETENT CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E NOS

TERMOS DO * 1* DO ART. 25 DA LEI 10.393F70.

APOSTILA DO CHEFE DE GABINETE, DE 26-8-97

DECLARANDO, NA PORTARIA DATADA DE 21.03.96,

PUBLICADA NO K.O. DO DIA IMEDIATO, QUE WALDEMAR

REIS R.G. 1.394.934 FAZ JUS AOS PROVENTOS
- -

MENSAIS DE APOSENTADORIA CORRESPONDENTES AO

CARGO DE ESCREVENTE DE SERVENTIA DE SEDE DE

COMARCA DE ENTRÅNCIA ESPECIAL, DE VALOR

EQUIVALENTE A 4,86 SALÁRIOS MÍNIMOS, PROPORCIONAIS

A 10 ANOS DE EFETIVO EXERCICIO

COMUNICADO

EM OBEDIËNCIA A RESOLUÇÃO 05/97, DE 24.04.97,

PUBLICADA EM 10.05.97, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, JUSTIFICAMOS E INDICAMOS, A SEGUIR, OS

PAGAMENTOS NECESSÁRIOS QUE DEVEM SER

PROVIDENCIADOS DE IMEDIATO, PELO FATO DE

ENVOLVEREM DESPESAS INADIÁVEIS E IMPRESCINDÍVEIS,

PELO REGIME DE ADIANTAMENTO EM BASE MENSAL

(DIÁRIAS CIVIL E TRANSPORTE) DO INSTITUTO DE TERRAS

GABINETE DA COORDENADORA

SECRETÁRIO: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

REGIONAL

PROCESSO SEP 0406/97

CONVËNIO: SEPCAR 036/97

PARECER JURIDICO: CJOSEP * 144/97 .

PARTÍCIPES: NSECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENCOORDENADORIA ARTICULE

L,AÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL E

MUNIZDE IARASCIPIO

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 9.868,20M,

IMPLANTAÇÃO DE 386M DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

EXECUÇÃO DE 5,00 UNIDADES DE POÇO DE VISITA, 10

UNIDADES DE BOCAS DE LOBO IMPLANTAÇÃO DEE

2.064M BAIRRO SAO BENEDITOE NO
.DE GUIAS SARJETAS,

VIGENCIA: O PRAZO DE VIGËNCIA DO PRESENTE

CONVÊNIO SERÁ DE 270 DIAS, PARTIR DA DATA DEA SUA

ASSINATURA

VALOR: O VALOR DO CONVËNIO E DE R*PRESENTE

100.000,00, DE RESPONSABIIDADE DO ESTADO

CLASSIFICAÇAO DOS RECURSOS: ANO 1997

-

CÓDIGO 290107 -CAR PROGRAMA DE TRABALHO

EMRESUMIDO 2090126 PROGRAMA DE MELHORIA

TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA URBANA MTU

-

NATUREZA DA DESPESA 494031-01 TRANSFERËNCIAS A
-

MUNICIPIO PARA DESPESA DA CAPITAL

ASSINATURA: 26108/97

PROCESSO SEP 0418/97

CONVÊNIO: SEPCAR 037/97

PARECER JURÍDICO: CJOSEP N' 107/97

PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENCOORDENADORIA DE

ARTICULAÇÁO E PLANEJAMENTO REGIONAL E

MUNICIO DE DOURADO

OBJETO: IMPANTACAO DE 10.000,00M DE GÜIAS

SARJETAS, NO CONJUNTO HABITACIONAL MODESTO DEE

ABREU ARDIM AEROPORTO

VIGENCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE

CONVËNIO SERÁ DE 270 DIAS, A PARTIR DA DATA DE SUA

ASSINATURA

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONVÉNIO E DE R*

100.000,00, DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO

CLASSIFICAÇAO DOS RECURSOS: ANO 1.997 -

CÓDIGO 290107 -CAR PROGRAMA DE TRABALHO

RESUMIDO 2090126 PROGRAMA DE MELHORIA EM

TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA URBANA - MTU

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,85EXEMPLAR ATRASADO: RS 3,72

FLUAIS CAPITAL
-

JUNTA COMERCIAL ETELEFONE 825-6101 RUA BARRA FUNDA, 836 RAMPA
* - -

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
- - -

SAO BENTO ETELEFONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA 17

FLUAIS INTERIOR
-

* ARAÇATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130-

* BAURU (0142) 24-3852 -PCA. DAS CEREJEIRAS, 4-44

CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144JD. TREVO
* - -

* MARÍLIA (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

PRESIDENTE PRUDENTE 10181 221 3128 AV. MANOEL GULART 2.109
* -

RIBEIRÃO PRETO (0161 610-2045 AV. 9 DE JULHO, 378
* -

SANTOS 10131 234-2071 AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 4** ANDAR SALAS 411
* - - -

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234 3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973

97PD VALOR EM RS VENCIMENTO

97PD00166 1.200,00 22.08.97

97PD00167 300,00 22.08.97

SUBTOTAL DA U.G.E R* 1.500,00

RESUMO DE CONVËNIO

PROCESSO SJDC N-*: 256.451/97 - PARECER JURÍDICO

CJ N**: 305/97 - PARTÍCIPES: ESTADO DE SAO PAUTA -
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